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SÚMULA DE TERMO DE RESCISÃO

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul faz saber que, tendo em vista o constante no
processo SEI nº 002427-0220/25-6, RESCINDIU UNILATERALMENTE, a contar da presente publicação, o
Contrato nº 45/2025, mantido com a empresa BESSER SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA., em conformidade
com os artigos 104, II c/c 137, I, ambos da Lei 14.133/2021.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MORAIS GUTERRES, Oficial de Controle Externo,
em 16/12/2025, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 10 da
Resolução nº 1.104, de 6 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-
assinatura, informando o código verificador 0475891 e o código CRC FE3B46CB.

Referência: Processo nº 002427-0220/25-6 SEI nº 0475891

DET. Disponibilização em 16/12/2025
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